
CERTIDÃO 
Certifico que a publicidadr der.' 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura f 
Municipal, contorne deterininn 
a Lei Orgânica do ' 

Em 

o de Oliveira 
nimpu 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMCIPOLIS 

DECRETO No. 007/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 

EXONERA ASSESSORA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, SÍMBOLO CCE-
I, A SRa. YASMIN NUNES DE 
LIMA CARDOSO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 
Município de Carrnápolis-SE, 

RESOLVE: 

Art. 10. - Exonerar YASMIN NUNES DE LIMA CARDOSO, portadora do 
RG no. 3.754.170-6-SSP/SE e CPF no. 094.010.485-76, do Cargo em Comissão de 
Assessora de Apoio Administrativo, Símbolo CCE-I, a partir de 01 de março de 
2023. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMISPOLIS, em 01 de 
março de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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